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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

 

 
Acrescente-se ao art. 34 da Medida Provisória nº 651, de 9 de junho de 2014, que 

da nova redação ao art. 2º da Lei 12.996, de 18 de junho de 2014, o § 8º abaixo: 

 

Art. 34.......................................................................................................................... 

 

.................................................................................................................................... 

 

§ 8º a liquidação, total ou parcial, do valor à vista ou dos valores objeto do 

parcelamento, poderá ser procedida mediante compensação dos créditos detidos 

pelo contribuinte relativos ao Imposto sobre Produtos Industrializados e às 

Contribuições para o PIS/PASEP e da COFINS. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Incentivar e estimular a adesão do REFIS. Permitir ao contribuinte obter maior 
liquidez para seus créditos fiscais e, em consequência, desafogar o capital de giro 
para os seus negócios. 

 
 

PARLAMENTAR 
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